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Projeto de Lei
 
Inst i tui  a Polí t ica Estadual de Incentivo ao

Desenvolvimento da Pessoa com Superdotação ou

Altas Habilidades e estabelece as diretrizes para a

sua execução.
 

 
 
Art.  1º  Esta Lei  institui  a  Política Nacional  de Incentivo ao Desenvolvimento da Pessoa com Altas
Habilidades ou Superdotação (PNAHS) e estabelece diretrizes para sua execução.
 
 
 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com altas habilidades ou superdotação aquela que
apresenta habilidade significativamente superior à média da população em alguma área do conhecimento
ou desenvolvimento humano, com notável facilidade de aprendizagem, criatividade e envolvimento com
as tarefas realizadas, podendo se destacar em uma ou algumas das seguintes áreas:
 
 
 
I – Saberes acadêmicos;
 
 II – Interação social;
 
 III – artes;
 
IV – Psicomotricidade.
 
 
 
§ 2º A coexistência de deficiência física, sensorial ou mental, de transtorno global de desenvolvimento ou
de condição neurológica atípica não interfere nos direitos e garantias estabelecidos por esta Lei.
 
 
 
Art. 2º São diretrizes da PNAHS:
 
 
 
 I – Garantia do direito ao pleno desenvolvimento das pessoas com altas habilidades ou superdotação
como condição essencial para a sua realização pessoal e exercício da cidadania;
 
 
 
II  – Reconhecimento da importância estratégica de o poder público investir  no desenvolvimento de
talentos  e  habilidades  excepcionais  como  forma  de  contribuição  para  o  progresso  do  País  e  da
Humanidade;
 
 
 
III – reconhecimento da necessidade urgente da atuação do Poder Público no sentido de desenvolver
ações e programas intersetoriais que atendam às necessidades das pessoas com altas habilidades e
superdotação, afastando-as de toda forma de negligência e discriminação;
 
 
 
IV – Responsabilidade do poder público, da família, das instituições de ensino e da sociedade com a
oferta de educação de qualidade à pessoa com altas habilidades ou superdotação;
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V – Participação das pessoas com altas habilidades ou superdotação na formulação de programas e
ações voltados para o segmento, bem como no acompanhamento e avaliação dessas ações.
 
 
 
Art. 3º São objetivos da PNAHS:
 
 
 
 I – Ampliar o atendimento público às pessoas com altas habilidades e superdotação, por meio da ação
articulada de setores como saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia, esporte, trabalho, assistência
social, família e direitos humanos;
 
 
 
 II  –  Promover,  no  âmbito  da  saúde  e  da  educação,  a  formação  e  capacitação  de  profissionais
especializados no atendimento à pessoa com altas habilidades ou superdotação e preparados para
identificar precocemente essa condição;
 
 
 
 III – estimular a pesquisa científica, a produção acadêmica e a circulação de informações relativas à
superdotação e temas afins;
 
 
 
IV – Garantir a atenção integral às pessoas com altas habilidades ou superdotação, bem como apoio
permanente às suas famílias,  inclusive por  meio de programas de transferência de renda,  quando
necessário;
 
 
 
 V – Oferecer atendimento educacional especializado, em todos os níveis e modalidades de ensino,
assegurado o apoio multiprofissional de saúde, com vistas ao pleno desenvolvimento do educando com
altas habilidades ou superdotação;
 
 
 
 VI  –  Fortalecer  a  qualidade da oferta  de educação especial  aos  alunos com altas  habilidades ou
superdotação, nos termos do capítulo V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, especialmente no
que concerne à formação dos profissionais e aos recursos técnicos e físicos disponíveis para a efetivação
do atendimento educacional especializado previsto na lei;
 
 
 
VII  – assegurar  os meios necessários para a efetivação do cadastro nacional  de alunos com altas
habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, previsto no art.
59-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de modo que se tenha um quantitativo real do número
de estudantes com essa condição;
 
 
 
VIII – facilitar a progressão, no ensino regular, dos estudantes com altas habilidades ou superdotação e
garantir-lhes as adaptações curriculares necessárias ao desenvolvimento pleno de suas potencialidades;
 
 
 
 IX – Estimular convênios ou parcerias entre instituições de educação superior e instituições de educação
básica, com vistas ao fornecimento de recursos humanos e materiais para o atendimento educacional
especializado garantido aos estudantes com altas habilidades ou superdotação no âmbito da educação
especial;
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X – Estimular convênios e parcerias entre entidades do setor produtivo, empresarial, acadêmico, artístico,
esportivo, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, das áreas diversas, e as instituições de
educação básica e superior com vistas a oferecer informação e experiências aos estudantes com altas
habilidades ou superdotação;
 
 
 
XI  –  garantir  às pessoas com altas habilidades ou superdotação a inclusão como beneficiárias de
programas sociais diversos que possam viabilizar ou favorecer o desenvolvimento de seus talentos e
habilidades ao longo da vida;
 
 
 
 XII – promover a participação da pessoa com altas habilidades ou superdotação em atividades artísticas,
intelectuais, culturais, esportivas e recreativas;
 
 
 
XIII – efetivar levantamento de casos de altas habilidades ou superdotação entre menores infratores e
oferecer condições efetivas de desenvolvimento a esses jovens, garantido o apoio necessário a suas
famílias.
 
XIV – instituir cadastro nacional para identificação de talentos de pessoas com altas habilidades ou
superdotação, de modo a facilitar sua inserção profissional e acadêmica.
 
 
 
Art. 4º Para a consecução dos objetivos da PNAHS, será elaborado o Plano Nacional de Apoio à Pessoa
com Altas Habilidades ou Superdotação (PNAPAHS), que estabelecerá metas e ações intersetoriais, nos
termos do regulamento.
 
 
 
Parágrafo único. O PNAPAHS terá vigência de dez anos e será elaborado em conjunto pelos órgãos
governamentais responsáveis pelas áreas de saúde, educação, ciência e tecnologia, cultura, esporte,
trabalho e assistência social, família e direitos humanos, entre outras que venham a demonstrar afinidade
com o tema, de forma participativa, assegurada a manifestação de representantes das pessoas com altas
habilidades ou superdotação.
 
 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Justificativa
 
O documento final da Conferência Mundial sobre os Direitos Humanos, de Viena (UNESCO, 1993), trouxe
inscrito, entre outros, o princípio da diversidade, ou seja, “o reconhecimento da pluralidade de 
de direitos e de seus direitos específicos como parte integrante e indivisível da plataforma
universal dos Direitos Humanos”.
 
 O direito à diferença e o direito à igualdade passaram, a partir de então, a ser considerados em um
mesmo patamar de importância, o que tem dado suporte a políticas inclusivas em todo o mundo.
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O projeto de lei que ora apresentamos pretende fixar as diretrizes para mais um conjunto de direitos e
garantias voltados para a inclusão de determinado grupo em nossa sociedade o das pessoas com altas
habilidades ou superdotação. 
 
S e g u n d o   J o s e p h   R e n z u l l i 1   ,   p e s q u i s a d o r   d o   C e n t r o   N a c i o n a l   d e   P e s q u i s a
sobre o Superdotado e Talentoso, da Universidade de Connecticut, Estados Unidos, a pessoa
considerada superdotada deve possuir três características : i) habilidade acima da média em alguma área
do conhecimento; ii) envolvimento com a tarefa (motivação, vontade de realizar determina a tarefa,concen
tração e perseverança); e iii) criatividade (capacidade de pensar em algo diferente, ver novos significados 
e implicações, retirar ideias de um contexto e usá-las em outro).
 
Renzulli entende a superdotação como condição que pode ser desenvolvida em algumas pessoas (com
habilidade superior em alguma ou algumas áreas), em certas ocasiões e sob certas circunstâncias. Estac
ompreensão é importante na medida em que, ao considerar a superdotação como “condição a ser
d e s e n v o l v i d a ” ,   o   p e s q u i s a d o r   a dm i t e   a   n e c e s s i d a d e   d e   q u e   s e j am   o f e r e c i d a s
No entanto, são imensas as barreiras que as pessoas com essa condição encontram para serem
identificadas, desenvolver seu potencial, encontrar trabalho compatível com seus talentos e alcançar a
alegria da realização pessoal.
 
O desconhecimento generalizado das dificuldades da condição alimenta a falsa ideia de que a pessoa
com altas habilidades é privilegiada e pode, portanto, prescindir de qualquer apoio, o que desvia os
esforços da sociedade e do poder público para outros setores vulneráveis e acaba por negligenciar a
p a r c e l a   d a s   p e s s o a s   s u p e r d o t a d a s .
 Enquanto a Organização Mundial de Saúde (OMS) estima, com base na média global, que haja cerca de
10 milhões de superdotados no Brasil, o Censo Educacional de 2016 identificou apenas cerca de 16 mil
na educação básica, sendo o total de estudantes do País aproximadamente 50 milhões. Essa proporção
tão baixa de superdotados no ensino regular revela a primeira – e possivelmente a maior – barreira ao se
pensar em políticas públicas voltadas para esse grupo de pessoas: a dificuldade de identificá-las.
É uma questão social reconhecer essas pessoas. 
 
F a z   p a r t e   d o   n o s s o   t r a b a l h o   c o m o   l e g i s l a d o r e s   d o
Estado de São Paulo, criarmos leis que garantam o bem estar das pessoas e principalmente criarmos
mecanismos legislativos para que elas possam ser identificadas e reconhecidas para conseguirem o
apoio, acolhimento e acompanhamento necessário que nosso estado tem a obrigação de lhes oferecer.
 
 
 
 

Enio Tatto - PT
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